
Combate à litigância abusiva requer treinamento e
tecnologia, aponta relatório

O Judiciário brasileiro começou a desenvolver ferramentas jurídicas para enfrentar a litigância abusiva. O combate
efetivo, porém, ainda depende de melhorias como treinamento da magistratura e integração tecnológica entre os sistemas
judiciais.

Essa é uma das observações do relatório “Diagnóstico sobre o enfrentamento da litigância abusiva no Poder Judiciário”,
conduzido pela Associação Brasileira de Jurimetria (ABJ) e publicado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na
última quinta-feira (18/12).

O relatório aponta um aumento acelerado de decisões judiciais que
tratam do tema. Segundo o documento, foram encontradas 2,6 mil
decisões com a expressão “litigância abusiva” ou termos semelhantes em
2022. Esse número subiu para 15,3 mil em 2024, e chegou a 12,4 mil só
no primeiro semestre de 2025.

Os números não refletem necessariamente um aumento nas práticas de
litigância abusiva. De acordo com o relatório, a alta é reflexo
principalmente, da fixação do Tema 1.198 do Superior Tribunal de
Justiça e da Recomendação 159/2024 do Conselho Nacioal de Justiça,
que definiram a conduta e deram ferramentas legais mínimas ao
magistrados para enfrentar o problema.

O que falta ao Judiciário, segundo o trabalho, é investir mais em
coordenação tecnológica e treinamento da magistratura.

Tecnologia — Um advogado pode ajuizar a mesma ação em diversos estados (ou comarcas) simultaneamente sem
que o sistema detecte a litispendência ou o padrão abusivo, pois as bases de dados dos tribunais (PJe, Eproc, e-
SAJ) não conversam entre si. Um sistema interligado facilitaria a identificação da prática.

Treinamento — Entrevistas feitas para o relatório apontam que muitos magistrados sentem insegurança sobre
como aplicar os conceitos de litigância abusiva sem ferir o direito de acesso à justiça. Por essa razão, é preciso
fazer cursos de capacitação.

“A litigância predatória ou abusiva muitas vezes se aproveita da falta de diálogo no sistema de justiça para explorar falhas
de uma forma que inicialmente é imperceptível ao juiz ou juíza, que visualiza apenas uma parte pequena do problema”,
aponta um trecho do relatório.

Para o advogado Luciano Timm, sócio do CMT Advogados e diretor acadêmico da Associação Nacional de
Enfrentamento à Litigância Abusiva (Anela), o desafio é fazer com que a litigância abusiva deixe de ser um bom negócio.
A prestação jurisdicional do Brasil, segundo ele, vem sendo deteriorada por abusos processuais.

“A litigância abusiva sustenta, hoje, uma indústria parasitária que drena recursos do sistema de justiça e da economia
como um todo. Em diversos setores, observamos que ações judiciais passaram a ser usadas como fonte de lucro, criando
um incentivo econômico para sua multiplicação”, observa.

“O CNJ propõe uma mudança de foco: prevenção, inteligência institucional e integração de dados. O Judiciário passa a
atuar não apenas como árbitro de conflitos, mas como gestor de riscos sistêmicos da litigância”, afirma o advogado
Arthur Mendes Lobo, sócio do Wambier, Yamasaki, Bevervanço e Lobo Advogados.

“Não se trata de restringir o acesso à Justiça, direito fundamental garantido constitucionalmente. Trata-se de reconhecer
que o uso artificial, reiterado e desviado do processo gera custos sistêmicos elevados.”
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Arcabouço jurídico
Uma resolução do CNJ, em 2024, e uma tese fixada no STJ em 2025 deram ao Judiciário as primeiras grandes diretrizes
sobre litigância abusiva.

Tema 1.198 do STJ — Define a conduta de litigãncia abusiva e determina que, diante de indícios da prática, o
Judiciário pode exigir que a parte apresente mais provas ou emende a petição inicial para demonstrar o real
interesse de agir e a autenticidade da demanda. A tese foi fixada no julgamento do REsp 2.021.665/MS, que girava
em torno de ações de massa relativas a empréstimos consignados.

Recomendação 159/2024 do CNJ — Orienta juízes e tribunais a identificar o uso excessivo e inadequado do
Judiciário com demandas repetitivas ou fraudulentas. O texto mira em práticas como ações padronizadas, uso de
tecnologia, pedidos de justiça gratuita sem fundamento e desistências estratégicas.

O relatório avalia que estes marcos jurídicos deram respaldo legal para que magistrados adotem medidas de cautela que
antes eram questionadas pelas defesas.

O joio e o trigo
Um desafio, conforme o documento, é separar corretamente o que é ligitância abusiva sem restringir o acesso  legítimo à
justiça. Os estudiosos apontam que judicialização em massa nem sempre é abusiva, o que se observa especialmente em
ações trabalhistas.

“O que define a litigância predatória é o desvio de finalidade do ato de demandar: em vez de buscar a tutela de um direito
violado, visa, entre outros propósitos, à criação de entraves processuais ou financeiros à parte contrária, à obtenção de
acordos indevidos ou à geração de congestionamento judicial como estratégia deliberada”, aponta um trecho do relatório.

Esses limites são incertos inclusive na academia, segundo o relatório. “Alguns autores defendem que a repetitividade de
demandas constitui indício relevante de abuso, enquanto outros sustentam que a mera multiplicidade de ações não implica
necessariamente comportamento abusivo”.

Para Luciano Timm, da Anela, o assunto dever ser uma pauta comum entre o Judiciário e setores da economia e da
política.

“Queremos construir maior consenso sobre a definição da litigância abusiva e predatória, com critérios técnicos e
empíricos. Além disso, prevenir a litigância abusiva e predatória, ajudando empresas e setores a estruturar governança,
canais de atendimento eficientes e fluxos que reduzam as oportunidades de atuação do litigante abusivo”, afirma.

Clique aqui para ler a íntegra do relatório
Clique aqui para ler o sumário executivo
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